
Domingo. 15 de Novembro,He 1936 D I A ti í O ' &F F t C IA L Num. 258 - Anno 46 o 
• dó Estado de São Paulo (E. D. do Brasil) 

Decre t a : 
A r t i g o l . o —• As- d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de A l e 

c r i m , creado pelo decreto d è 23 de dezembro de 1926, no 
xiunicipio e comarca de I g u a p é , f i cam al teradas de confor
midade com as actuaes do d i s t r i c to de paz de e g u a l deno
m i n a ç ã o estabelecido pela le i n . 2.384, de 13 de dezembro 
de 1929. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data v da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Paulo , em 14 de 
novembro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite «le Barros J ú n i o r 

Pub l i cado na l . a S e c ç ã o da l . a D i r ec to r i a , da Di rec to 
r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos N e g ó c i o s da Segu
r a n ç a P u b l i c a , ern 14 de novembro de 1936. 

Pelo D i r e c t o r Jeral , 
Arthur Soteír Lopes da Silva. 

rou sensivelmente as do d i s t r i c to p o l i c i a l em causa, quando 
© c o n v e n i e n t e que sejam perfei tamente i d ê n t i c a s , 

Decreta: 
A r t i g o l .o —- A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de C o n 

c ó r d i a (hoje R i b e i r o p o l i s ) creado pelo decreto de 4 de 
novembro de 1909. íio m u n i c í p i o de F a r t u r a , f icam a l t e 
radas de conformidade com as actuaes do d i s t r i c to de 
puz de egrual d e n o m i n a ç ã o estabelecido pe la l e i n . 1.27;$. 
de 19 de dozembro de 1911. 

^ A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r 
n a da ta da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em 
cont ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Pau lo , em 14 
de novembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros Jún ior . 

Pub l i cado na l . a S e s ç a o aa l . a D i r e c t o r i a , da D i 
rec to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es t ado dos N e g ó c i o s fila 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , em 14 de novembro de 1938-

P e i o D i r e c t o r G e r a l . 
Arthur Soter Lopes da S i l v a 

respectivas divisas , que s ã o as mesmas adoptadas pelo de
creto n . 174, de 22 de maio de*l891, que eievou o distr icto 
de paz á ca thegor ia de m u n i c í p i o ; 

considerando que os decretos de 28 de junho de 1919, 
tis• 308 e 309, publ icados em 3 de ju lho do mesmo a n n ó , 
crearam os d is t r ic tos pol ic iaes de A g u a L i m p a e Guaya-
naz e o de 24 de ju lho de 1928, soo n . 4S9, publicado a 
25 do mesmo mez e anno, o de F lo res t a , todos do munic íp io 
de Pederneiras , cujos t e r r i t ó r i o s foram desmembrados do 
d is t r ic to da sede, produzindo profundas d i v e r g ê n c i a s em 
suas divisas , quando é certo que devem co inc id i r perfei
tamente; 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de São Se

b a s t i ã o da A l e g r i a , creado em época remota, e n t ã o do mu
n ic íp io e comarca de L e n ç ó e s (hoje sede do m u n i c í p i o de 
Pederne i ras ) , f i cam al teradas de conformidade com as 
actuaes do d i s t r i c to de paz de i g u a l d e n o m i n a ç ã o , creado 
pela l e i n . 22, de 28 de feverei ro de 1889, (hoje Pederne i 
ras) , respeitadas as estabelecidas pelos decretos ns-. 8.459, 
de 25 de maio de 1934 e 6.716, de 1.° de outubro do mes
mo anno, que crearam, respectivamente, os d is t r ic tos de 
paz de F l o r e s t a e Guayanaz ; 

A r t i g o 2.° — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Paulo , em 14 de 
novembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r . 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a G e r a l , desta Secre tar ia , em 14 
de novembro de 136. 

P e l o D i r e c t o r G e r a l , 
Arthur Soter Lopes da Silva. 

D Í Q C H E T O N . 7,»S2, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1036 

Altera as divisas do distrieto policial de SÇo 
Paulo dos Agudos <hoje sede do munic íp io de Agu* 
dos) para adaptal-as á s actuaes do districto de pas 
de igual d e n o m i n a ç ã o . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o do S ã o Pau lo , no e x e r c í c i o das suaa 
a t t r í b u i ç õ e s e com fundamento no a r t i go 34, l e t r a uc"t d a 
C o n s t i t u i ç ã o do Es tado , e 

considerando que, em é p o c a remota, f o i creado, no m u 
n ic íp io e comarca de L e n ç ó e s , o d i s t r i c to p o l i c i a l de São 
P a u l o dos A g u d o s (hoje sede do m u n i c í p i o e comarca do 
Agudos ) , com suas d iv i sas f ixadas por l e i competente; 

considerando que a l e i n . 1.375, de 31 de dezembro d& 
1912, t r ans fe r iu do m u n i c í p i o de B a u r u ' pa r a o de Agudos 
o d i s t r i c to de paz e. p o l i c i a l de P i a t a n , ampl iando , ass im, 
o seu t e r r i t ó r i o e a l terando, consequentemente, as p r i m i 
t ivas d iv i sa s ; 

cons iderando que a l e i n . 1.590, de 27 de dezembro de 
1S17, ex t ingu indo o d i s t r i c to de paz e p o l i c i a l de P i a t an 
conservou o seu t e r r i t ó r i o annexado ao m u n i c í p i o d é A g u 
dos, do que re su l tou grande d i v e r g ê n c i a das p r i m i t i v a s d i 
v i s a s , quando ê conveniente que sejam adaptadas á ac tua l 
c o n f o r m a ç ã o do d i s t r i c to de paz e p o l i c i a l da sede do m u 
nic íp io , 

Decretas 
A r t i g o 1.° — A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de S ã o 

P a u l o dos Agudos , creado em é p o c a remota, e n t ã o do m u 
n ic íp io ô comarca de L e n ç ó e s (hoje sede do m u n i c í p i o d© 
A g u d o s ) , f i c a m a l te radas de conformidade com as actuaes 
do d i s t r i c to de paz de i g u a l d e n o m i n a ç ã o creado pe la l e i 
n . 514, de 2 de agosto de 1.897. 

A r t i g o 2.o — N o d i s t r i c to p o l i c i a l de que t r a t a o a r t igo 
an te r io r f i c am respeitadas, quanto ao s e r v i ç o p o l i c i a l , aa 
div isas estabelecidas pelo decreto de 30* de junho de 1.892, 
du^ c reou o d i s t r i c to p o l i c i a l do São J o ã o da F l o r e s t a (ho
je T u p á ) , bem como as constantes dos decretos ns . €.863 
e 6.863 de 13, publ icados em 14 de dezembro de 1934, este. 
que restabeleceu o d i s t r i c to p o l i c i a l de Santa C r u z da B ô a 
V i s t a , e aquel le , que creou o de Bandei ran tes , todos do 
m u n i c í p i o de A g u d o s . 

A r t i g o 3.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r n a 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con 
t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do E s t a d o de São Pau lo , em 14 da 
novembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r . 

Pub l i cado n a í . a Secção da l . a D i r e c t o r i a , da D i r e c t o r i a 
G e r a l da Secre ta r ia de E s t a d o dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a 
Pub l i ca , em 14 de novembro de 1936. 

P e l o D i r ec to r Gera l , 
Arthur Soter Lopes da Silva, 

DIÜCHETO X. 70S3 D E 14 D E NOVEMBRO D E 193« 

Altera as divisas do districto policial de Vil la 
A d o l p h o (hoje sede do munic íp io de Catanduva) 
para adaptal-as ás actuaes do districto de paz Ce 
igual denominação* 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do Es t ado de São Paulo , no e x e r c í c i o das suaa 
a t t r í b u i ç õ e s e com fundamento n ó a r t . 34, l e t r a c, da Cons
t i t u i ç ã o do Es tado , e 

considerando ctue, fo i creado, no m u n i c í p i o de Monte 
A l t o . o d i s t r i c to p o l i c i a l de Vi l l á Ado lpho (hoje sede do 
m u n i c í p i o de Ca tanduva) , com suas d iv i sas f ixadas por l e i 

competente: 
considerando que a l e i n . 1.1SS, de 16 de i e zembro de 

1.909, creando o d i s t r i c to de paz de V i l l a A d o l p h o (hoje 
Ca tanduva) e n t ã o in tegrado no m u n i c í p i o de R i o Pre to , 
adoptou outras d iv i sas em d i v e r g ê n c i a com as do d i s t r i 
cto p o l i c i a l ; 

considerando que n l e i n . 1.564. de 14 de novembro da 
1.917, elevando o d i s t r i c to de paz de V i l l a A d o l p h o á c a 
tegoria de m u n i c í p i o , a l t e rou grandemente as d iv isas do 
d i s t r i c to p o l i c i a i em causa, quando é conveniente que se
j a m perfei tamente I d ê n t i c a s , 

Decreta: 
A r t i g o l . o :— As d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de V i l l a 

Adolpho , creando no m u n i c í p i o de Monte A l t o (hoje sédd 
do m u n i c í p i o de Catanduva) , f i c a m al teradas de confor
midade com as actuaes do d i s t r i c to de paz de i g u a l deno
m i n a ç ã o creado pe la l e i n . 1.183, de 16 de dezembro do 
1.909. 

A r t i g o 2.o — No dis t r ic to p o l i c i a l de que t r a t a o a r t i 
go an te r io r f i c a m respeitadas, no tocante ao s e r v i ç o po
l i c i a l , as d iv i sas estabelecidas pelos decretos de 17 de se
tembro de 1.918 11 de outubro de 1.920, que crearam, 
respectivamente, os d i s t r ic tos pol ic iaes da Catupery « 
E l i z i á r i o , do m u n i c í p i o de C a t a n d u v a . 

D E C R E T O N. 7.9T6. D E 14 D E NOVEMBRO D E 193Ô 

Wiida a d e n o m i n a ç ã o do distrieto policial de 
Montevideo, do munic íp io e comarca de Monte Apra
z íve l , para a de Junqueira, e adapta* as suas divi
sas á s do districto de pa« desta ultima denomina
ç ã o . 

O D O U T O R A R M A N D O D E SAXÕES O L I V E I R A , G o v e r 
nador do E s t a d o de S ã o P a u l o , no e x e r c í c i o das suas a t t r í 
b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a c, da C o n s t i 
t u i ç ã o do Es tado , e 

considerando que, por decreto de 28 de junho d,e 1927, 
fo i creado, no mun ic ip io e comarca de Monte A p r a z í v e l , o 
d i s t r i c to p o l i c i a l de Montevideo, com suas d iv i sa^ f ixadas 
pelo mesmo decreto; 

considerando que a l e i n . 2.424, de 10 de setembro de 
1930, creando o d i s t r i c to de paz de Junque i ra , c o m sede na 
p o v o a ç ã o de Montevideo e, dando-lhe outras d iv i sa s a l te 
r o u profundamente as do d i s t r i c to p o l i c i a i em causa^ quan
do é conveniente que sejam perfei tamente i d ê n t i c a s , como 
i d ê n t i c a s devem ser as d e n o m i n a ç õ e s do» d i s t r i c tos de paz 
e p o l i c i a i . 

Decretai 
A r t i g o l . o — F i c a mudada a d e n o m i n a ç ã o do d is t r ic to 

p o l i c i a l de Montevideo, creado pelo decreto de 28 de junho 
de 1927, no m u n i c í p i o « comarca de Monte A p r a z i v e i . pa ra 
a de Junque i r a , de a c c õ r d o com a d e n o m i n a ç ã o do d i s t r i 
cto de paz deste u l t i m o nome . 

A r t i g o 2.o — A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de que t r a 
ta o a r t i go anter ior , f i c a m al teradas de conformidade com 
as actuaes do d i s t r i c to de paz de Junque i r a , creado pe la 
l e i n . 2.424, d e 10 de setembro de 1930. 

A r t i g o 3.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
da t a d a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas em d i s p o s i ç õ e s em con 
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de S ã o Pau lo , em 14 de 
novembro de 193ô. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r 

P u b l i c a d o n a l . a S e c ç ã o da l . a D i r e c t o r i a , da D i r ec to 
r i a G e r a i d a Sec re t a r i a de Es t ado dos N e g ó c i o s da Segu.» 
r a n ç a P u b l i c a , em 14 de novembro de 1936. 

Pe lo D i r e c t o r Ge ra l , 
Arthur Soter Lopes da Silva» 

D E C R E T O N. 7.977 — D E 14 D E NOVEMBRO D E 1036 

Altera a* av*V»í»» Ao Aif»**le*o u o l i c i n l d c T a 
quara thoje Ururnhy, do m u n i c í p i o de Santa Ade . 
lia>, para adaptal-as as actuaes do districto de 
paz de egual d e n o m i n a ç ã o . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o de S ã o P a u l o , no e x e r c í c i o das suas 
a t t r í b u i ç õ e s e com fundamento no ar t . 34, l e t r a ^c," da 
C o n s t i t u i ç ã o do Es tado , o 

cousiderando que, por decreto de 12 de feverei ro de 
1906, f o i creado, no m u n i c i p i o de T a q u a r i t i n g a , o d i s t r i 
cto p o l i c i a l de T a q u a r a (hoje ( U r u r a h y ) , com suas d i v i 
sas demarcadas pelo mesmo decreto; 

considerando que, a l e i n . 1.665, de 27 de novembro 
de 1.91», creou. j á e n t ã o no m u n i c í p i o de San ta Adé l i a , o 
d i s t r i c t o de paz de U r u r a h y , com sede n a p o v o a ç ã o de 
Taquara,* dando- lhe d iv i sas d ivergentes daquel las cons
tantes ao decreto de 12 de feverei ro do 1906, quando é c o n 
veniente que sejam perfei tamente i d ê n t i c a s . 

Decretai 
A r t i g o l .o — A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de Ta

quara , creado pelo decreto de 12 de feverei ro de 1906» en
t ã o do m u n i c i p i o de T a q u a r i t i n g a (hoje U r u r a h y , do m u 
n i c i p i o de San ta A d é l i a ) , f i c am a l te radas de conformidade 
com as actuaes do d i s t r i c to de paz de cgua l d e n o m i n a ç ã o 
estabelecido pe la l e i n. 1.665» de 27 de novembro de 1919. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o i 
na da t a da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em 
con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , em 14 
de novembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros Júnior . 

P u b l i c a d o na l a S ecção da l . a Di rec to r i a , da D i 
r ec to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es t ado dos N e g ó c i o s da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , em 14 de novembro de 1936. 

P e l o D i r e c t o r Ge ra l . 
Arthur Soter Lopes da Silva 

D E C R E T O TST. 7.978 — D E 14 D E NOVEMBRO DR I»30 

Altera as divisas do distrieto policial de Con
córdia (hoje Ribeiropolis), do municipio de F a r 
tura, para adaptai ns á s actuaes do districto de 
puas «le egual denominação* 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o de S ã o Pau lo , no e x e r c í c i o das suas 
a t t r í b u i ç õ e s e com fundamento no art . 34, l e t r a " c , " da 
C o n s t i t u i ç ã o do Entado, e 

considerando que, por decreto ãcf 4 de novembro de 
1909 foi creado, no mun ic ip io de F a r t u r a , o d i s t r i c to po
l i c i a l de C o n c ó r d i a (hoje R i b e i r o p o l i s ) , com suas d iv i sas 
f ixadas pelo mesmo decreto: 

considerando que a le i n. 1.27S, de 19 de dezembro 
de 1911. creou 6 d i s t r ic to de paz de R ibe i ropo l i s , com sede 
n a p o v o a ç ã o de C o n c ó r d i a que, pela mesma le i , tomou esta 
u l t i m a d e n o m i n a ç ã o e, descrevendo as suas divisas , a l te -

1 D E C R E T O A. 7.»71> D E 14 D E NOVEMBRO D E 193« 

Altera as divisas do distrieto policial de Res
tinga, do m u n i c í p i o e comarca de Franca*, para ada
ptai-as ú s actuaes do districto de paz de igrual de-
noiui i iavüo. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S - O L I V E I R A , G o 
vernador do Es tado de ü ã o Pau lo , no e x e r c í c i o das suas at-
tribuj-çbes e com iunuamento no a r t . 34, l e t r a c, d a C o n s t i 
t u i ç ã o do Es tado , e 

c o n ó i u e r a n a o que, por aec ie to de 25 de novembro de 
ií»C.l. í o i eieauo, no mun ic ip io o comarca de F r a n c a , o d i s 
tricto po l i c i a l ae R e s t i n g a , com suas d iv i sas l i x a d a s pelo 
mesmo decreto; 

conaiueianuo que a l e i n . 1.2G6, de 28 de outubro de 
1911, creou o d i s t r i c to de paz de i g u a l d e n o m i n a ç ã o e sede, 
aanüo- i f t ô a u i s a s d ivergentes d a q u e ü a s constantes do de
creto de 2â de novemoio de 1901, quando é conveniente que 
&ejam pertei tamente i d ê n t i c a s , 

Decreta; 
A r t i g o 1.° — A s d iv i sas do d is t r ic to po l i c i a l de R e s t i n 

ga, creauo pelo aecreto de 26 de novembro de 1901, no m u 
nic íp io e comarca de F r a n c a , i i c a m al teradas de c o n i o r m i -
uaciô com as actuaes do d i s t r i c to de paz üe i g u a l denomi
n a ç ã o estaoeleciuo pe l a l e i n . 1.266, ü e 28 de outubro de 
1 Ô U . 

A r t i g o 2.° — O presente decreto e n t r a r á em vigor na 
da ta ua. sua p u b l c a ç a o , revogadas as d i spos i ções em con t ra 
r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Pau lo , em 14 de 
novembro de 1936. 

AiUYiA.NDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
Artiiur Leite de Jttarroa Jún ior . 

P u b l i c a d o na «La s e c ç ã o aa L a D i r e c t o r i a , da D i rec to 
r i a G e r a l aa Seoi.etária de Estaao dos .Negócios da Seguran 
ça P u b l i c a , em 1* de novembro de 1936. 

P e i o Director Gera i , 
Arthur Soter Lopes da Silva. 

JDECRETO N.° 7.»SO D E 14 D E A O V E M B K O Difí lt>36 

Altera a» divisas do districto policial da sede 
do iuutticip'0 de Sauta Adé l ia para adaptt?«-as á s 
actuais do Uisiricto ue paa ue í^ua l denomii i i^üo. 

o b O U T O U À.tti<LiOíDO Dia S A L L E S O L L V E L R A , G o 
vernador do Es tado u e O ã o P a u l o , no e x e r c í c i o das suas at
t r í b u i ç õ e s e com í u n d a m e n t o no a r t . i>±, l e t r a c, da C o n s t i 
t u i ç ã o do E s t a d ' , © 

consideranuo que, em é p o c a remota , fo i creado, no m u 
n ic íp io e comarca de T a q u a r i t i n g a , o d i s t r i c to p o l i c i a l de 
c a n t a A d e ü a tnoje âêüe ao m u n i c í p i o do mesmo nome), 
com suas d iv i sas l i xadas por i e i competente; 

consideranao que a i e i n .° 1.240, ae tá ae dezembro de 
1910, c reou o d i s t r i c to de paz de à a n t a Adé l i a , com sede na 
mesma -localidade, ü a n d o - m e d iv i sas d ivergentes daquel las 
e - i t a ü c e e i d u s pa r a o d i s t r i c to po l i c i a l ; 

considerando que a i e i n.° i.4yi>, ae 22 de m a r ç o de 1916, 
elevando o d i s t r i c to de paz á ca tegor ia de mun ic ip io con
servou, p a r a este, as mesmas d iv i sas constantes aa l e i n . G 

L.240, de 23 de dezembro de 1910, que se acha e m d i v e r g ê n 
cia* com as do d is t r ic to p o á c i a i , quando é conveniente que 
sejam per te i tamente i d ê n t i c a s , 

U e c r c t a ; 

A r t i g o l .o — A s d iv i sas do d i s t r i c to p o l i c i a l de Santa 
Adé l ia , creado em é p o c a remota , nc m u n i c í p i o e comarca 
de T a q u a r i t i n g a thoje sede do mun ic ip io do mesmo nome), 
f icam a i teraaas de c o n í o r m i d a d e com as actuaes do d i s t r i - j 
cto ae paz de i g u a l d e n o m i n a ç ã o estabelecido pela l e i n .° 
1.240, de 23 de dezembro de 1910. , 

A r t i g o 2.o — N o d is t r ic to po l i c i a l de que t r a t a o a r t . 
an te r io r í i c a m respeitadas, no tocante ao s e r v i ç o po l i c i a l , 
as d iv i sas estabelecidas pelos decretos de 12 de feverei ro 
de 1906 e 13 de dezembro de 1933, este, que creou o d i s t r i 
cto p o l i c i a i de V i l l a Bote lho , e aQuelle,> o de T a q u a r a (hoje 
U r u r a h y ) , do m u n i c i p i o de Santa A d é l i a . 

A r t i g o 3.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
da ta da s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con 
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de S ã o Pau lo , em 14 de 
novembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur L e i t e de Bnrro» Jnmor. 

Pub l i cado n a l . a S e c ç ã o da l . a D i r e c t o r i a , da Direc to
r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios da Seguran
ça P u b l i c a , em 14 de novembro de 1936. 

P e l o Di rec to r Ge ra l , 
Arthur Soter Lopes da Silva 

l iECÍ lETO N . 7.981, D E 14 D E NOVEMBRO D E 103« 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Go
vernador do Es t ado de São Paulo^ no e x e r c í c i o de suas at
t r í b u i ç õ e s , e com fundamento no a r t i g o 34, l e t r a "c" , da 
C o n s t r t u i ç ã o do Es tado , e 

considerando que, em é p o c a remota, fo i creado o dis 
t r i c to p o l i c i a l de S ã o S e b a s t i ã o da A l e g r i a , (hoje sede do 
m u n i c i p i o de Pederne i ras ) , e n t ã o do m u n i c í p i o o comarca 
de L e n ç ó e s , com suas d iv i sas demarcadas por l e i competente* 

cons iderando que a l e i n . 22, de 28 de fevere i ro de 
1.889, c reou o d i s t r i c to de paz do mesmo ndme e sede (São 
S e b a s t i ã o da A l e g r i a , hoje Pederne i ras ) , f ixando- lhes as 
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